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EXPEDICTO /13 o

QUINTAS

Fim de !

&
-

' governo..-

O presidente Sarney fei, in-

duzido a um erro gue pode re-
ores de.ca- | -

resentar muitas

beca para o atual Chefe\;da

Nagdo. A medida proviséria
endossada pelos ministros-da
Fazenda e do Planejamerito,
autoriza o Poder Executive a
empenhar as dotagdes referen-
tes as subatividades fixadas na
lei orcamentaria, até o mon-

Y

tante necessirio a realizagéo -

das. despesas nos meses de, ja-
neiro a.margo. -
O dispositivo legal invocado

é o referente ao art. 53 da“lei -

de diretrizes orcament3rias,

que profbe ao Executivd #m- -

penhar até o dia 15 .de matco

- mais do que um sétimo da des-

pesa prevista, no seu menor ni-
vel, salvo com expressa e pré-
via autorizaco legislativa.:

A medida proviséria na.hi-

Gtese de ndo ser aprovada pe-
o Congresso, no prazo de;trin-
ta dias, perde eficacia, degde a
sua edigdo. No caso vertente o
Presidente deseja autorizagdo
para gastar além .do que_ esta
previsto na lei. o

Se a medida proviséria-em
questdo for recusada. 1pelo

Congresso, deixa de existir

prévia autorizacdo legislativa.
Mas o empenho j4 tera sidofei-

_to além do que’ determimaao
‘legislagdo consumando-se a

despesa. Considerando a data
da medida,.de 9 de feveteiro,

seu prazo de apreciagédo se es- -
gotard em 11 de margo, :as
vésperas  da transmissdo do

poder, tornando-se letra morta
um dos mais polémicos artigos
da LDO;, cujo objetivo.final é o
de proibir o governo Sarney.de
avangar sobre recursos a serém
manipulados pela préxima
administracdo do Pais.”
O mais curioso é que o mes-

mo Diério Oficial que gubli--

cou a integra da Medida»Eto-
viséria n® 129 insere, 559 a

seguir, o Decreto n° 98-5_ "8,_

estabelecendo normas pa*f a

programacdo e execucag=er-

-orcamentos da Unido para.

camentéria e financeira dos

:1990. E logo no artigo 2° vem

explicitada a proibicdo de rea-
lizar empenhos superiores a

um sétimo da despesa prevista,

“‘contrariando a iniciativa pa-

laciana estampada na pagina

anterior. : Y
E mais: continua o Governo

-a ignorar olimpicamente g real
finalidade do instituto da tne-

dida proviséria, iniciativd“ex-

. traordinaria para momeéntos

excepcionais e ndo instrufren-

to rotineiro de acdo adminis-

trativa. ’ o~y

Enfim, tudo sdo contrastés e .

confrontos de fim de goverpe...’
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